
REGULAMENTO DO CAMPEONATO PARA ANIMAIS FUNDISTAS 
 
  
Art.1° - O Jockey Club de São Paulo promoverá, na temporada de 2012, a realização de um campeonato para ANIMAIS 
FUNDISTAS, que se regerá pelas normas deste Regulamento. 
  
Art.2° - O campeonato será composto de 08 (oito) provas de longa distância, abaixo mencionadas: 
 
1ª Prova -  29/01/12 - PROVA ESPECIAL VIZIANE – Produtos de 3 e mais anos – 2800m – GRAMA  
2ª Prova -  25/03/12 - PROVA ESPECIAL ZENABRE – Produtos de 3 e mais anos – 3000m - GRAMA  
3ª Prova -  20/05/12 - CLÁSSICO PRES. JOÃO SAMPAIO (L) – Produtos de 3 e mais anos – 3000m – GRAMA 
4ª Prova – 24/06/12 - GRANDE PRÊMIO GAL. COUTO DE MAGALHÃES–(Gr.II)-Prod.de 3 e mais anos–3218m–GRAMA  
5ª Prova – 26/08/12 - PROVA ESPECIAL NARVIK - Produtos de 4 e mais anos – 3000m – GRAMA 
6ª Prova – 14/10/12 - PROVA ESPECIAL ESCORIAL - Produtos de 4 e mais anos – 3000m – GRAMA 
7ª Prova – 18/11/12 - PROVA ESPECIAL CACIQUE NEGRO - Produtos de 3 e mais anos – 3000m – GRAMA 
8ª Prova – 16/12/12 - GRANDE PRÊMIO CONSAGRAÇÃO -(Gr.II)-Produtos de 3 e mais anos– 3000m – GRAMA  
 
Art.3º - Se o número de inscrições exceder ao de animais que a pista comporta, a preferência será estabelecida de acordo 
com o critério usualmente adotado pela Comissão de Corridas para esse fim.  
  
Art.4° - Aos animais participantes, em cada uma das provas, será atribuída a seguinte pontuação: 
 

Colocações Grupo II 
Clássicos e 

Provas Especiais 

1º colocado 36 pontos 27 pontos 

2º colocado 25 pontos 19 pontos 

3º colocado 17 pontos 13 pontos 

4º colocado 12 pontos 09 pontos 

5º colocado 08 pontos 06 pontos 

Demais participantes 02 pontos 02 pontos 

     
            
Art.5° - Será considerado CAMPEÃO o animal que obtiver o maior número de pontos, o qual receberá o título de “REI DA        
RAIA PAULISTA”. 
 
Art.6º - Se dois ou mais animais reunirem a mesma pontuação, prevalecerá aquele que tenha obtido a primeira colocação  
em prova de Gr. II. 
 
Continuando a igualdade,será aclamado vencedor aquele que tiver obtido o maior número de vitórias nas outras seis provas. 
 
Não ocorrendo ainda o desempate, será escolhido o animal que tenha obtido a melhor colocação (2º, 3º, 4º, e 5º lugares) 
nas provas de Gr II. 
 
Persistindo a igualdade, será ganhador o animal que tiver corrido o maior número de provas do Campeonato. 
  
Não sendo possível ainda assim superar a igualdade, os animais empatados serão aclamados CAMPEÕES, fazendo jus ao 
título “REI DA RAIA PAULISTA” 
 
Art.7° - Ao final do campeonato será ofertado um troféu ao proprietário do animal CAMPEÃO. 
 
Art.8° - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Corridas.  
 
 
                    
                                                                                                               São Paulo, 12 de dezembro de 2011 
 
 


